PARECER Nº 3410, DE 2008

DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES E FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 538, DE 1999

Iniciativa do Deputado Vanderlei Siraque, o PL nº 538/1999 dispõe sobre a Inspeção Técnica de Veículos no Estado de São Paulo e dá outras providências.

A proposição esteve em pauta no período regimental, correspondente aos dias 23 a 29 de junho de 1999, não tendo recebido qualquer emenda ou substitutivo.

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, não recebeu parecer no

prazo consignado àquele órgão técnico. O Relator Especial que se manifestou, em substituição, por designação do Presidente da Casa, posicionou-se favoravelmente ao Projeto.

Tendo em vista a aprovação de Requerimento nesse sentido, a proposição passou a tramitar em regime de urgência. O Senhor Presidente, com fundamento no artigo 18, inciso II, alínea "d" do Regimento Interno, convocou reunião conjunta das Comissões de Transportes e Comunicações e Finanças e Orçamento, para apreciar a matéria. Passo a fazê-lo, na condição de Relator designado.

O Código de Trânsito Brasileiro, em vigor desde 1998, determina, em seu artigo 104:

"Art. 1 04. Os veículos em circulação terão suas condições de segurança, de controle de emissão de gases poluentes e de ruído avaliadas mediante inspeção, que será obrigatória, na forma e periodicidade estabeleci das pelo CONTRAN para os itens de segurança e pelo CONAMA para emissão de gases poluentes e ruído."

Foi criada, na Câmara Federal, uma Subcomissão Especial de Inspeção Técnica Veicular cujo relatório final, aprovado em novembro de 2001, propõe um texto de projeto de lei para regulamentar a questão. Argumenta o Relator, Deputado Neuton Lima, que especialistas em trânsito estimam que 10% dos acidentes de trânsito são creditados a problemas mecânicos que poderiam ser reduzidos mediante uma inspeção de segurança e que os demais 90% dos acidentes resultam de uma mistura de imperícia do condutor e falta de manutenção do veículo. Conclui, face aos dados mencionados, que, estivesse em prática a inspeção técnica veicular, haveria uma economia anual com o tratamento de acidentados correspondente a 4000 vidas poupadas e 46 mil feridos ou mutilados a menos nos hospitais.

Segundo o DENATRAN, 30% dos carros que atualmente circulam em nossas vias públicas não teriam condições de ser aprovados numa inspeção. Pela inexistência de regulamentação do dispositivo contido no Código de Trânsito Brasileiro, tais veículos continuam rodando, fazendo do Brasil recordista em acidentes de trânsito.

Com relação aos demais países, tanto da América quanto da Europa, o Brasil está bastante atrasado quanto ao necessário controle de sua frota. A inspeção técnica veicular deve ser rapidamente implantada, para garantir níveis de segurança no trânsito e a necessária proteção ambiental.

Quanto ao aspecto financeiro, o Projeto atende às exigências constantes do artigo 25 da Constituição Estadual pois prevê, em seu artigo 18, os recursos necessários ao atendimento dos novos encargos criados.

Não encontrando óbices à tramitação do projeto, quer quanto ao mérito, quer quanto ao aspecto financeiro, o parecer é favorável ao PL nº 538, de 1999.

a) Roberto Felício – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável.

Sala das Comissões, em 23-9-2008

a) Vitor Sapienza – Presidente

Vitor Sapienza – Vitor Sapienza – Roberto Felício – Roberto Felício – Marcos Martins – Marcos Martins – Olímpio Gomes – Mauro Bragato – Mauro Bragato – Samuel Moreira – Samuel Moreira

